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GOVERNO OO ESTADO OE SÃO PAULO

10 Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração
celebrado em 30/'1212016, entre o Estado de Sâo Paulo,
por intermédio da Secretaria da EdLlcação, e

Associação Renascer - Centro de Reabiitação e
lntegração, objetivando o atendimento de educandos
com graves deficiências que não puderarr ser
beneÍiciados pelâ inclusão em classes comuns do
ênSino regular.
Processo no 1498/0079/2016

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, representeda
neste ato pela Dirigente de Ensino, Í\,4aria Silvja Zangrando Nakaoski, R.G. no 5.974.773.0, nos
termos do artigo 1o, inciso I e ll da Resolução 26, de 2210512017, doravante designada
SECRETARIA, e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, Associação Renascer - Centro
de Reabuitação e lntegração, inscrita no CNPJ sob n" 71 .744.007/0001-66, com sede em São José
do Rio Preto, represêntada, de acordo com o sêu ato constitutivo, por Aparecido Ferreira Pacheco,
portador do R.G. n" 7.546.299-0, doravante dênominada OSC, observadas as disposiÇões da Lei
federal no 13.019, de 3'1de julho de 2014, alterada pela Lei federal n' 13.204, de 14 de dezeínbto
de 2015, bem como pêlo Decreto n'6'1.981, de 20 de rnaio de 2016, resolvem flrmar o presente

Termo de Colaboraçáo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIMEIRA
Do Objeto

O prêsente Aditamento altera o Plano de Trabalho, para o exercício de 20'18, conforme autorizam
o ParágÍafo Único da Clausula Primeira do Termo de ColaboÍação firmado em 3ot1212o16,
conforrne consta do instrumento em anexo, que deste fáz parte integrante-

CLÁUSULA SEGUNDA
Dos Recursos F;nanceiros

O valor anual estimado da paesente pârceria e de R$ 576-778,88 , (quinhentos e setenta e sejs
mil setecentos e setenta e oito reais e oitênta e oito centavos) prog.ama de trâbalho
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§ 1" - A SECRETARIA providenciará, se necessário, a previsâo nos orçamentos dos exercícios
segu;1tes das dotaçoes correspordêntes.

§ 20 - O cálculo da quantia a ser transfedda dar-se-á mediante a multlplicação do número de
alunos cadastrados e matricuiádos na entidade pârceirâ, pelo valor fixado pela Secretaria da
Educâção, a ser estimâdo no rnês de junho do ano ênterior ao exercício a que se dêstina o
correspondente repasse, adotêndo-Se como parâmetro O valor anual po. aluno, na modalidade
êducação especial, previsto parâ o Fundo de lvanutenção e Desenvolvimento da Educação
8ásica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB.

§ 3o - Os valores serão repassados em 3 (três) parcelas nos meses de março, Junho e setembío
e não sofrerão reajustes durante o exercício, sendo que as parcelas subsêquentes à primeira
apenas serão liberâdas após a aprovaÉo da prestação

de contas das parcelas prêcêdentes.

§ 40 - As receitas financeiras aufeídas na forma do parágrafo único do adigo 51 da Lei 13.019,
de 31 de julho de 2014, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Íermo de Coiaboraçâo
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
especÍfico, que integraré as prestaÇões de contãs do Ajuste.

§ 5o .' E vedada a rcalizaçáo de despesas, à conta dos recursos destinados à parcena, para
finâlidades divêrsas do objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência.

§ 60 - Os recursos ínanceiros rêcebidos pela OSC destinar-se-ão ao pagamento da remuneração
dos professores encanegados da execução das açóes do presente ajuste, bem como ao
atendimento de gutras despesas previstas no artigo 46 da Lei
13.019, de 31 de julho 2014, desdê que êstejâm incluídas no plano de trabalho, parte integrante
deste Te.mo de Colaboração.

§ 70 - Os recursos serão depositados em conta dê corrênte especiflca, indicada pela OSC, no

Banco do Brasil S/A, observado o artigo 51 da Lei 13.019, de 3'1 dejulho de 2014.

§ 8o - Os saldos finânceiros provenientes da transferência e de sua adrninistração financeira não
utilizados na execução destê Termo de Colaboração deverão ser íecolhidos poÍ intermédio do

Banco do BrasilS.A., de acordo com a legislação vigente.

§ I - Paía fazer jus ao repasse da píimeka paícela do ano seguinte, a OSC deverá ter as
prestações de contas das verbas recebidas no ano antorior aprovadas.

O prazo de viqência do presente
31t121201A.

CúUSULA TERCEIRA
Dâ Vigência

aditamento do Termo de Colaboração será de 0í/01/2018 à
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CúUSULA OUARTA

DA RATIFICAçÃO

Ficam ratiÍicêdas as demais Cláusulas e condições êstabelêcidas no Termo de

instrumento.
E, por €starem de acordo, assinam os partícipes o presentetermo em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas.

sáo Paulo, i.). de .. -;.*-:t Yi/....:=::.. de 201!-.

Colaborâçáo celebrado em 3A11212016, que não se revelem conflitante§ com o presente

abilitação e lntegração

Maria
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Presidente da Assoclação

Testemunhas:
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ANEXO RP-12. REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA
E DE NOTIFICAÇÃO . TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÁO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Secretaria da Êducaçáo do Estado de são
Paulo
oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Renascer
São Jose do Rio Preto
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOIVIENTO N' (DE ORIGEM). 149810079t2016
OBJETO: Atendimento de alunos com DeÍiciência lntelectual que necessltam
de apoio permanente pervasivo
ADVOGADO(S)/ N" oAB: (-)

Pelo presente TERMo, nós, abaixo identificados:

1. Estâmos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo
Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrônicoi
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Dêcisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido nâ Resolução n" 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seÍào
publicados no DiáIio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o aÍ1igo 90
da Lei Complementar no 709, de 14 dê janeiro de 1993, iniciando-se, a paíir de
entâo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civili
d) Qualquer alteração de endereço -
telefones de contato deverá ser comunicada
processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação,
b) Se for o caso e dê nosso interesse, nos prazos e nas formas legâis e
regimentais, exercer o direito dê defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São José do Rio P.eto, 27 de dêzêmbro dê 2017

resideBcial ou eletrônico - ou
pelo interessado, peticionando no

Nome: Arlete Jane Ferreira
Cargo: Supervisor dê Ensino
CPF: 0258308'1 845 RG:13421 521 -7
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Data de Nascimento: 2610611962
Endereço residencial completo:Av. Belvedere, 1005 casa 131
E-mail institucional Arlete.ferreira@educacâo.sp.gov.br
E-mail pessoal: arletejf26@gmail.com
Telefone 17-991351
Assinatura:

Responsáveis oue assinãram o aiuste:

PELO ÓRGÂO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Maria Silvia Zângrando Nakaoski
Cargo:Dirigente Regional de Ensino
CPF: 787.309.888-53 RG:5.974.773-0
Data de Nascimento: 15/05/1953
Endeíeço residencial completo: Rua Gabriel Janikian, '195 - Qulnta das
Paineiras - São José do Rio Preto
E-mail institucional: desjr@educacao.sp. gov.br
E-mail pessoal: mszana@hotmail.com
Telefone(s): 17-32030901
Assinatura:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: Aparecido Ferreira Pacheco
Cargo: Presidente
CPF:428.673.558-34 RG 7.546.299-0
Data de Nascimento: 251041 1955
Endereço residencial completo:Rua Antonio de Jes_us, 350, qd.1 - Dahma ll -
Sãô .lôsê .lô Riô PrêiôSão José do Rio Preto
E-mail institucional: admlnist cao.fénascer.org.br
E-mailpessoal: aparecidopac
Telefone(s): 17 -9977 57
Assinatura:

(*) Facultativo. lndicar quando já constituido, infoffnando, inclusive, o endereço
êlêtrônico.
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